
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE  F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000209-53.2015.815.0000.
Origem : 7ª Vara Mista da Comarca de Patos.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravantes : Colégio e Curso Evolução LTDA.
Advogada : Waleska Hilário Trindade.
Agravada : Maria Lindoece Moraes Lima.

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PEÇAS
OBRIGATÓRIAS.  INEXISTÊNCIA  DE  CÓPIA
DA DECISÃO AGRAVADA, DA CERTIDÃO DA
DE INTIMAÇÃO  E  DAS  PROCURAÇÕES
OUTORGADAS  AOS  ADVOGADOS  DO
AGRAVANTE E DO AGRAVADO.  AUSÊNCIA
DE  PRESSUPOSTO  PROCESSUAL  DE
ADMISSIBILIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  DIPLOMA
PROCESSUAL. SEGUIMENTO NEGADO.

-  A  petição  de  interposição  do  agravo  dependerá
sempre  das  peças  que  obrigatoriamente  formarão o
instrumento  do  recurso,  importando  a  ausência  de
quaisquer  destas  na  inadmissibilidade  recursal  por
falta  do  pressuposto  de  regularidade  formal,  não
sendo cabível, por força da preclusão consumativa, a
juntada  posterior  de  documentos,  tampouco  a
conversão  do  julgamento  em  diligência  para  tal
finalidade.

-  C ompulsando  detidamente  os  autos,  vê-se  que  o
agravo carece manifestamente de regularidade formal,
ante  a  ausência  de  todas  as  peças obrigatórias
previstas no art. 525, inciso I, do Código de Processo
Civil.
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-  Compete  ao  agravante  a  correta  formação  do
instrumento,  devendo  o  relator,  na  ausência  de
alguma das peças obrigatórias, negar seguimento ao
recurso,  nos  moldes  do  art.  557  do  Código  de
Processo Civil.

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/07), interposto por
Colégio e Curso Evolução LTDA contra a decisão interlocutória proferida
pelo Juízo da  7ª Vara  Mista da Comarca de  Patos que, nos autos da Ação
Monitória, ajuizada em face de Maria Lindoece Morais Lima, indeferiu o
pedido de justiça gratuita.

Em  suas  razões,  o  agravante  relata  que  demonstraram  o
preenchimento  dos  requisitos  necessários  à  gratuidade,  destacando  a
apresentação, inclusive,  do balancete de receitas e despesas do ano de 2013,
comprovando a má situação empresarial.

Por  fim,  pleiteia  o  provimento  do  agravo,  para  que  sejam
deferidos os benefícios da justiça gratuita ao recorrente.

É o relatório.

DECIDO.

Preliminarmente,  para que o mérito  posto em discussão pela
parte  possa  ser  analisado,  cumpre  desde  logo  verificar  a  existência  dos
pressupostos processuais e das condições da ação, considerados genericamente
como pressupostos de admissibilidade do julgamento meritório.

Nesse contexto, cabe ao julgador, no âmbito recursal, conferir
se  estão  presentes  os  requisitos  formais  do  recurso,  os  quais  são
tradicionalmente  classificados  em  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos.
Dentre os primeiros, encontramos a exigência do cabimento, da legitimidade,
do interesse e  da inexistência  de  fato impeditivo ou extintivo do poder  de
recorrer.

Já  quando  nos  deparamos  com  os  pressupostos  processuais
extrínsecos,  temos  de  averiguar:  a  comprovação  da  tempestividade  na
interposição recursal; a devida prova do preparo; bem como se há regularidade
formal no conteúdo da irresignação.

A lei processual civil determina que a petição de agravo deve
vir  acompanhada,  obrigatoriamente,  com  cópia  da  decisão  agravada,  da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado. 

Vejamos  o  que  dispõe  o  art.  525,  inciso  I,  do  Código  de
Processo Civil:
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“Art. 525. A petição de agravo de instrumento será
instruída:

I  –  obrigatoriamente,  com  cópias  da  decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações  outorgadas  aos  advogados  do
agravante e do agravado”; (grifo nosso).

Neste veio, a petição de interposição de tal recurso dependerá
sempre das  peças  que obrigatoriamente formarão o instrumento do agravo,
importando a ausência de quaisquer destas na inadmissibilidade recursal por
falta do pressuposto de regularidade formal, não sendo cabível, por força da
preclusão  consumativa,  a  juntada  posterior  de  documentos,  tampouco  a
conversão do julgamento em diligência para tal finalidade.

Pois bem, compulsando detidamente estes autos, vê-se que o
agravo que ora se analisa carece manifestamente de regularidade formal, ante
a  ausência  de  todas  peças obrigatórias previstas no  art.  525,  inciso  I,  do
Código de Processo Civil, quais sejam, a cópia da própria decisão agravada, a
certidão de intimação e as procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado. 

Na  hipótese,  inexiste  sequer  verossimilhança  quanto  à
existência de uma decisão que tenha indeferido o pedido de justiça gratuita em
relação ao agravante, haja vista que o recorrente não se deu ao trabalho de ao
menos copiar o inteiro teor da decisão em suas razões recursais.

Sobre o assunto, são precisas as lições de Nelson Nery Júnior e
Rosa Maria de Andrade Nery:

“(...) a norma tem como destinatário o agravante, já
que a ele compete instruir a petição de interposição
do agravo com as peças obrigatórias e facultativas.
Assim,  faltando  uma  das  peças  obrigatórias,  o
agravo não poderá ser conhecido por não preencher
o  pressuposto  de  admissibilidade  da  regularidade
formal (…)  As  peças  obrigatórias  devem  ser
juntadas  com  a  petição  e  as  razões  (minuta)  do
recurso,  ou  seja,  no  momento  da  interposição  do
recurso, inclusive se a interposição ocorrer por meio
de fax ou da internet. A juntada posterior, ainda que
dentro  do  prazo  de  interposição  (dez  dias),  não  é
admissível  por  haver-se  operado  a  preclusão
consumativa” (NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa
Maria  de  Andrade.  Código  de  Processo  Civil
comentado  e  legislação  extravagante.  São  Paulo:
RT, 2013, p. 1058). (grifo nosso).
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Assim,  não  há  como  ser  conhecido  o  inconformismo  do
agravante, haja vista a patente inexistência de peças obrigatórias à formação
instrumental do agravo interposto.

Nesse sentido é uníssona a jurisprudência dos Tribunais Pátrios,
havendo entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
consoante se observa nos seguintes arestos:

“PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO
REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE
E  DA  ECONOMIA  PROCESSUAL.  PEÇAS
OBRIGATÓRIAS.  AUSÊNCIA.  CERTIDÃO  DE
INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
CONTRARRAZÕES  AO  RECURSO  ESPECIAL.
NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 544, § 1º, DO CPC.
1. Em homenagem aos princípios da fungibilidade e
economia  processual,  o  pedido  de  reconsideração
pode  ser  recebido  como  agravo  regimental.  2.  A
ausência  de  quaisquer  das  peças  que  compõem  o
agravo de instrumento, na forma do art. 544, § 1º, do
CPC, enseja o não conhecimento do recurso. 3. As
cópias  da  certidão  de  intimação  da  decisão
agravada  e  das  contrarrazões  ao  recurso  especial
são peças obrigatórias à formação do instrumento de
agravo.  4.  A  regular  formação  do  agravo  de
instrumento constitui ônus da parte agravante, sendo
que o desatendimento prejudica a cognição por este
Superior  Tribunal.  5.  Pedido  de  reconsideração
recebido como agravo regimental,  ao qual se nega
provimento”.
(STJ - RCDESP no Ag: 1229676 CE 2009/0205360-
2,  Relator:  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
Data  de  Julgamento:  05/11/2013,  T4  -  QUARTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 19/11/2013).

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PEÇA
OBRIGATÓRIA.  CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO
AGRAVADA.  ESSENCIALIDADE  DA  PEÇA
FALTANTE. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
Ausência  de  peça  obrigatória  do  agravo  de
instrumento  previsto  no  artigo  522  do  CPC.  A
jurisprudência do STJ é no sentido de que a falta de
uma das peças obrigatórias enumeradas no inciso I
do artigo 525 do CPC (cópias da decisão agravada,
da  certidão  da  respectiva  intimação  e  das
procurações  outorgadas  aos  advogados  do
agravante e do agravado) impede o conhecimento do
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agravo de instrumento,  não se revelando cabida a
conversão  do  julgamento  em  diligência  para
complementação  do traslado  ou juntada  posterior.
(AgRg no REsp 1354701/GO, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 17/10/2013,
DJe 30/10/2013)  2.  Ao repisar  os  fundamentos  do
recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas
razões  do  agravo  regimental,  argumentos  aptos  a
modificar a decisão agravada, que deve ser mantida
por seus próprios e jurídicos fundamentos. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento”.
(STJ  -  AgRg  no  AgRg  no  AREsp:  557340  PR
2014/0190413-1,  Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, Data de Julgamento: 20/11/2014,  T4 -
QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
02/12/2014)

Para os casos como o que ora se analisa, quando da prescrição
das normas recursais no âmbito dos Tribunais, o legislador processual civil,
objetivando  dar  maior  celeridade  ao  deslinde  procedimental  no  curso  das
demandas,  estabeleceu  a  possibilidade  de  o  Relator  do  processo  negar,
monocraticamente, seguimento a recurso.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade  desmedida,  para  que  não  se  converta  em  produtividade  sem
qualidade,  o próprio texto legal,  no art.  557 do Código de Processo Civil,
condiciona a que a negativa se dê nos casos de manifesta inadmissibilidade
recursal,  improcedência,  prejudicialidade  ou  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência  dominante  do  Tribunal  a  que  pertence  o  julgador,  ou  de
Tribunais Superiores.

É  e s s e  o  p o s i c i o n a m e n t o  d e s t a  E g r é g i a  C o r t e ,  c o n f o r m e  s e  v ê
n o s  s e g u i n t e s  j u l g a d o s :

“ P R O C E S S O  C I V I L .  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .
A U S Ê N C I A  D E  P R E S S U P O S T O  D E
A D M I S S I B I L I D A D E .  N Ã O  O B S E R V Â N C I A  D O
D I S P O S T O  N O  I N C I S O  I  D O  A R T .  5 2 5  D O  C P C .
A U S Ê N C I A  D E  C E R T I D Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O .
I M P O S S I B I L I D A D E  D E  A F E R I Ç Ã O  D A
T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R S O .  S E G U I M E N T O
N E G A D O  É  ô n u s  d o  a g r a v a n t e  a  d e v i d a  f o r m a ç ã o
d o  i n s t r u m e n t o ,  d e  f o r m a  q u e  e s t a n d o  o  r e c u r s o
i n c o m p l e t o ,  p o r  a u s ê n c i a  d e  a l g u m a  d a s  p e ç a s
o b r i g a t ó r i a s ,  d e v e r á  o  r e l a t o r  n e g a r - l h e  s e g u i m e n t o ,
n o s  m o l d e s  d o  a r t .  5 5 7  d o  C P C ,  s e n d o  d e s c a b i d a
d i l i g ê n c i a  p a r a  a n e x a ç ã o  d e  a l g u m a  d e  t a i s  p e ç a s ” .
( T J P B  –  A c ó r d ã o  d o  p r o c e s s o  n º
2 0 0 2 0 1 2 1 0 7 8 9 7 2 0 0 1  –  Ó r g ã o  –  T R I B U N A L  P L E N O
–  R e l a t o r  D E S .  L E A N D R O  D O S  S A N T O S  –  j .  e m
1 2 / 0 3 / 2 0 1 3 ) .
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Por  tudo  o  que  foi  exposto,  em  virtude  de  carecer
manifestamente de regularidade formal o agravo interposto, ante a ausência de
peça obrigatória, NÃO O CONHEÇO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO,
nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

P.I. 

João Pessoa, 9 de fevereiro de 2015. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
D e s e m b a r g a d o r  R e l a t o r
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